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Of. n.º 1037/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 07 de julho de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

 

Encaminho o Projeto de Lei 018/2024, que " Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de
estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município
de Santo Antônio da Patrulha, e dá outras providências. ", o qual foi apreciado durante a 23ª Reunião Ordinária,
realizada na data de 07 de julho, junto à Sessão Legislativa de 2025, com parecer favorável das Comissões, foi
aprovado por unanimidade.
 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela
NWHU.GQX0.3B7J.KEFU

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 08/07/2025 às 08:21:31.
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Mem. n.º 1.029/25-SEMAF.                       Santo Antônio da Patrulha, 9 de julho de 2025.

 

De: Secretaria da Administração e Finanças - SEMAF.

Para: Procuradoria Geral do Município - PGM.

 

Assunto: Análise de Projeto de lei de autoria da Câmara.

 

Enviamos, neste Processo Eletrônico, o Projeto de Lei n.° 018/2024, de autoria da Câmara de Vereadores, que
"Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município de Santo Antônio da Patrulha, e dá outras
providências", para análise da legalidade e adequação de tal proposição.

Para corroborar com a análise, cabe informar que a temática de fogos de artifícios tem alguns regramentos junto
ao Código de Posturas do Município, Lei nº 2.674, de 4 de agosto de 1993.

Solicitamos que a informação nos seja remetida até o dia 21 de julho de 2025, em virtude de prazos legais para o
trâmite de promulgação da lei ou de encaminhamento de veto ao legislativo.

 

Atenciosamente,

 

Djalmo Carraro Provenzi de Moraes,
Secretário da Administração e Finanças em exercício.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela
3LSU.QQ6D.Y8T8.XQKK

Documento assinado eletronicamente por DJALMO CARRARO PROVENZI DE MORAES, SECRETÁRIO (A) MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM EXERCÍCIO em

09/07/2025 às 15:48:12.
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Mem. n.°1.799 /2025-PGM                 Santo Antônio da Patrulha, 21 de julho de 2025. 

 

 

 

De: Procuradoria Geral do Município – PGM. 

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças – SEMAF. 

 

Assunto: Parecer Jurídico - Processo Eletrônico 2025/308 - Mem. nº 1.029/2025- 

SEMAF. 

 

 

Em atenção à solicitação contida no Mem. nº 1.029/2025, anexo do 

Processo Eletrônico 2025/308, com as peças que o instruem, passamos a discorrer sobre 

nosso entendimento, levando em conta seu caráter opinativo. 

Ao analisar o escopo da consulta, em síntese, trata sobre solicitação de 

parecer jurídico quanto à legalidade, constitucionalidade e formalidades jurídicas ao 

Projeto de Lei nº 18/2024, de iniciativa do Poder Legislativo, que tem o objetivo de 

dispor sobre a obrigatoriedade do uso de adesivos de identificação nos veículos oficiais 

da Administração Pública Direta e Indireta e dar outras providências. 

Nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal, a matéria proposta no 

Projeto de Lei é de interesse público e se amolda à competência legislativa municipal e, 

segundo a qual o STF fixou a seguinte tese: “É constitucional – formal e materialmente 

– lei municipal que proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos 

produtores de estampidos.” (Tema 1056). 

Por outro lado, o art. 3º do projeto de lei, que impõe ao Chefe do Poder 

Executivo a obrigação de expedir regulamento no prazo de noventa dias, é, segundo o 

Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.727, inconstitucional, pois afronta o princípio 

fundamental da independência e da harmonia entre os Poderes, deixando de garantir o 

necessário equilíbrio e respeito entre as instituições e, com isso, a salvaguarda do 

próprio Estado Democrático de Direito. 

Diante da possibilidade de vetar parte do projeto, sugerimos o veto para o 

art. 3º, de modo a restar isento de inconstitucionalidade. 

Assinado eletronicamente por IGOR DOS SANTOS OLIVEIRA, PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 21/07/2025, às 13:42:27
Assinado eletronicamente por FERNANDA SANTOS PARANHOS, em 21/07/2025, às 13:38:57
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela TFY7.KCAF.3WFU.LZKP
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Dessa forma, analisando o teor do projeto de lei, no entendimento desta 

procuradoria, merece prosperar em parte pelas razões expostas, no entanto o presente 

parecer não vincula o entendimento do chefe do Poder Executivo perante seu poder 

discricionário. 

Atenciosamente, 

 

Igor dos Santos Oliveira    Fernanda Santos Paranhos 
Procurador Geral do Município    Diretora Jurídica Administrativa 

OAB/RS nº 97.164 
 

Assinado eletronicamente por IGOR DOS SANTOS OLIVEIRA, PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 21/07/2025, às 13:42:27
Assinado eletronicamente por FERNANDA SANTOS PARANHOS, em 21/07/2025, às 13:38:57
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela TFY7.KCAF.3WFU.LZKP
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Processo Legislativo 2025-308

Ao GPM:

Para manifestação sobre a promulgação da lei em questão , seguindo a orientação da PGM de veto parcial ou com
outra deliberação pertinente. Prazo final para promulgação da Lei ou envio de Veto é 28.07.2025

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA SALAZAR, DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO, EM EXERCÍCIO em 22/07/2025 às 23:37:07.
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Processo Legislativo 2025-308

Vou sancionar, no entanto, peço que o expediente seja enviado ao departamento de bem estar animal bem como à sepde para

regulamentação, inclusive indicando valor de punição em caso de venda em estabelecimentos comerciais. 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL em 23/07/2025 às 16:33:52.
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Processo Legislativo 2025-308

Ao Setor de Fiscalização

Realizar os estudos necessários para propor alteração do Código de posturas, incluindo a tipificação infracional tratada na lei, bem como

as sanções administrativas e pecuniárias cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO AUGUSTO BORGES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJ E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO em 24/07/2025 às

15:54:16.
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LEI Nº 10.623, DE 28 DE JULHO DE  2025

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de
fogos de estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso
no município de Santo Antônio da Patrulha, e dá outras
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim
como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do município de Santo
Antônio da Patrulha-RS.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os fogos de vista, assim denominados
aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que acarretam barulho de baixa
intensidade. 

Art. 2º A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em recintos fechados e abertos, áreas
públicas e locais privados. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua
publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 28 de julho de 2025. 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NXZT.3OXC.X4EX.RGKL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI Nº 10.623, DE 28 DE JULHO DE  2025

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura
de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro
ruidoso no município de Santo Antônio da Patrulha, e
dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de
fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do
município de Santo Antônio da Patrulha-RS.
Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste
artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem
efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que acarretam
barulho de baixa intensidade.
 
Art. 2º A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o
Município, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais
privados.
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 28 de julho de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:9CD8233B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 29/07/2025. Edição 4128
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

29/07/2025, 07:56 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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